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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto Aquisição Ambulância Maternidade no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 133 - Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 133 - Atenção à Saúde,  do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	133 - Atenção à Saúde 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Aquisição Ambulância Maternidade 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Aquisição de ambulância equipada para atender às demandas específicas da maternidade municipal, com estrutura adequada para transporte de gestantes, parturientes e recém-nascidos em situações de emergência. O veículo contará com equipamentos necessários para suporte à vida e condições seguras de deslocamento entre unidades de saúde, maternidades e hospitais de referência.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Municipal de Saúde
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$450.000,00
	
	1
	R$450.000,00
	
	1
	R$450.000,00
	
	
	
	
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _heading=h.ho9fzql29wce]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	133 - Atenção à Saúde
	R$ 1.350.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
O fortalecimento da rede materno-infantil é estratégico para garantir a saúde das gestantes e dos recém-nascidos em Niterói. Muitas situações exigem transferências rápidas e seguras, especialmente em casos de complicações no parto, emergências obstétricas ou neonatais. Atualmente, a carência de veículos especializados compromete a agilidade e a qualidade da assistência, gerando riscos à vida. A aquisição de uma ambulância exclusiva para a maternidade assegura maior resolutividade, reduz a mortalidade materna e infantil, e contribui para o cumprimento dos protocolos de atenção humanizada ao parto e nascimento.
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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